
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objeto a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e

conservação de áreas públicas afIm de atender a demanda de todas as secretarias municipais ,

conform.e disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra. ”, no valor preliminar estimado de R$ 569.361,24 (quinhentos e

sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), com grau de

prioridade MUITO ALTA , conforme consta no Docbtmerrto de Formalização de Demanda (fls.

02-05).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

e Documento de formalização de demanda (fls.02-05);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 14);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.15-21);

• Cotação (fls. 22-24);

• Planilha de Preços, Composição de Custos (25-30);

• Convenção Coletiva de Trabalho 2025-2027 (3 1-40);

• Certidão de Fé Pública (fls. 41-42);

• Classificação Brasileira de Ocupações, CBO 5142-25 (fls.43-44);

• Termo de Referência (fls.45-71);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.72);

• Mapa de Riscos (fls. 73-74);
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Matriz de Riscos (fls.75);

Certidão de Atividades

Complementares (fls. 76);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 77-127);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.128);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.129);

Oficio 077/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls. 130);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.131);

Lista de Verificação da regularidade processual (fls. 132- 138);

Materiais Acessórias Instrumentais

n\

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em

síntese, este é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.o, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

n\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente
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técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da

Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

/n=\
Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13), por indicação do

chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24

de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de

2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 07-13) trata-se de uma contratação

de Serviço Comum Continuado Plurianual tendo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto ;

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através
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da modalidade de Pregão, no presente certame o critério adotado pela administração Pública

Municipal é o de Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes ;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13), pois “d demanda já está

previamente defmida, conforme necessidade das secretarias a fms

n\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo

eles

r-n\

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência,

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente

técnica, faremos algumas observações e apontamentos a título de orientação jurídica.
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Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado, visando atender a necessidade da Administração

Pública.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13) a Lei Federal n') 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art, 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar antes da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal nc) 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

/--b.
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VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de selvidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

n\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

in\ Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a Administração, visando minimizar os

impactos negativos que por ventura vier a ocorrer, elaborou o Mapa de Riscos (fls.73-74),

apontando as possíveis ações preventivas.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado Mapa de Riscos, quanto ao

mapa de riscos, percebe-se que também foi juntado aos autos (fls.75), demonstrando a

correlação existente entre a probabilidade do risco e o seu possível impacto.
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Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e üscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciaisp das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.1339 de 20211 que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

( )
§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
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I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( ,)

Lembrando, para uma especificação mais assertiva do objeto, da existência e aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021 .

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSERV n'’ 24023, conforme as

especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-05).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art.

23, $ 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6c’ Para os fins desta Lei. consideram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( ,)
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

/-\
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Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório

1

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja divisivet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou comptexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unIdades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

n\

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

( )
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§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

111 - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

1
adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei nc) 14.133/2021 :

Art. 40, O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

)(
§3' O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
111 - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um único Item, sendo ele Serviços Gerais, Limpeza e Conservação de Áreas Públicas,

conforme consta a especificação no item 01 do Documento de Formalização de Demanda

(fls.02-05).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.
,n\

11 inc. IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, XI, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível
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formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13) onde especifica que

“Entendendo o conceito de Impacto Ambiental como alterações no meio ambiente em

consequências de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias)

dentro do espaço geográfICO, e após análise desta administração, não se verifIcaram impactos

arrrbientais advindos desta contratação(...) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho

eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico do município, realizar juízo

de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação

destes serviços comuns.

1

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

( )
IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

(, )
§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos

( )
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

P'-\
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poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (...).

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e para a elaboração dos seus orçamentos e

planilhas, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com apenas 01 itens , e que foi aferido

o valor unitário ainda no Documento de Formação ,de Demanda (fls.02-05), e o custo total da

contratação no item 9 do Termo de Referência (fls.45-71), informações essas, aferidas a partir
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dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no

respectivo ramo, pesquisas virtuais e Tabelas Oficiais.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 131, um documento tipo Po Maria

n'’ 321, datado de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da

Equipe de Apoio, conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’

e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( ,)

§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

+\

/+'\
Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
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80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facpttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratanrento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. l'’ do Decreto n'’ 162. de 2015;
e De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento çonvocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 c)

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do Item, da atual contratação pública,

ultrapassa os referidos R$80. 000,00 (oitenta mil reais) , assim, o certame deve ficar destinado

a AMPLA concorrência, e não exclusivamente para a participação de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, conforrrre previsão constante na Lei Complementar Federal 123

de 2006, na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015, do,

e do item 2.5 do Edital.

Cabe salientar que não houve reserva de cota de 25% por se tratar de contratação de

serviços, e não aquisição de bens, por esse motivo Çcontratação de serviços) a legislação

permite uma faculdade para a contratante de destinar ou não, a cota de 25 %, nos termos do

artigo 48, inciso II, do mesmo diploma legal.
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Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simpliôcado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à rnicroempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar,
a administração pública:
( )
II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte;
( )

+\\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e g 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

n\
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as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.06); Estudo Técnico Preliminar (fls.

14), Termo de Referência (fls. 72), Edital de Pregão e Contrato (fls. 128).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei no 14.133, de 2021, consta à fl. nc’ 130, um OÍicio sob n'’ 077/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc> 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 (" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’5.

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 129, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal

n\

eq\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c alt. 94 da Lei no 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.
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No caso, deve ser observado o prazo mínimo de ( 10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto, conforme consta no art. 55, 11, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados apartir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNe:P) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Pollal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio 7

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 1751 de 2023. Confira-

#\

se:

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'> 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela REGULARIDADE JtAÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 24 de abril de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
RODRIGO ADOLFO PERUZZO PERUZZO - '

Dados: 2025.04.24 09:58:40 -03'OO'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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@ Município de Mercedes

Estado do Paraná

Parecer n.' 052/2025

Mercedes, 24 de abril de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n' 79/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.' 41/20259 que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais > limpeza e
conservação de áreas públicas, aPm de atender a demanda de todas as secretarias wurnicipais1
conforme disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra.

'H-\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTe) N Assinado de forma digital por

WEBER:0453042 1 988 l:::T2NoXToB; 110l??205: 73oo,
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças
o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

PREGAO
ELE'-"r RON ico
41 /2025

nbb

A

CONTRATANTE (UÂSG)
MUNiCÍPiO DE MERCEDES ----. PR (UASG: 985531)

OBJETO :
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais,
limpeza e conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de
todas as secretarias municipais, conforme disponibilidade e necessidade, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

VALOR "ro"'rAL DA coN"'rRA"'rAçÃo
R$ 569.361,24 (quinhentos e sessenta e nove mil trezentos e sessenta
e um reais e vinte e quatro centavos)

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 15/05/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Porta1 de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNei A ME/EPP/EQUiPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊeitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qQ\{.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 41/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
N4ERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, dç lo de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

'e\,

Data da sessão: 15 de maio de 2025.

Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços gerais, limpeza e conservação de áreas públicas, a fIm de atender a demanda de

todas as secretarias municipais, conforme disponibilidade e necessidade, a serem executados

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2, A licitação contém 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

n\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SIC AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qoy.br
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.n\

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte nos limites previstos da Lei Complementar nc’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6,2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;
n\

2,6,4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2,6,5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6'7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

ou por

2.6.8, agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item
Referência ;

12 do Termo de

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;'n\

2,6.11 Sociedades cooperativas (Súmula 281 do TCU) ;

2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 90 da Lei n'’
14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econôiTiico .

/-\,

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14,133/2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

n\ 3. A. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3,3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o liçitante declarará, em campo próprio do sistema,

que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

fn\

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo Licitatório n'’ 79/2025

3.5, o fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3c> da Lei Complementar n(> 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1c> ao 3'’ do art. 4'’, da

Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3,5,1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2, nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n') 123, de 2006, mesmo

que microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.55 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nc) 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.10.1, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

+-\

/=\\

3,10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pararnetrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.+-\

3.13' Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

/--\
4.1.1. valor mensal do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência.

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1 Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou
faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a FN RFB 1234/2012 ou a
que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na
citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo
para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de
Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL
– não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não
devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4,8.2, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4,8.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, rçputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo .

'+\

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 8



Pa. As

ii
bPI8

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

4,9, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra ern regirne de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4,11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

'n\

4.12. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 27/02/2025 (exceto se aplicável a repactuação,

quando deverão ser observadas as regras constantes da minuta do instrumento de contrato).

4.13, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES/'-\

5.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5,5. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item.
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ow percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0, 70 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5,10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances9 após o que

'0-,

in\.
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances .

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

'n\,

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

'n\

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5-13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.
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5,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

r-\
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação .

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores.

a\

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto .

5.20,3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

fs\ 5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5,21,1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem :

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;
o\ 5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;
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5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País 9

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administração.

5.22.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5,22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo. O licitante
deverá apresentar, também, Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta.

5.22,5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;'---,

6,1,2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
(www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar...requerido.php);

de Improbidade
de Justiça

6,1_5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei na 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3' Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

/H\

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.55 deste edital.

FX\

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração :

6.7.1, Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 da categoria (SiEMACO-,PR
2025/PROOO074/2025 ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.in\

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,8.1. contiver vícios insanáveis;

6,8,2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

r-\ 6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6'10.2, No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6,10,3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

rP-n\ 6,11, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta. Na presente licitação, será exigido do !içitante
classificado em primeiro lugar a apresentação de Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
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detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os liçitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subiterr! anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6,13, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação .

'3

/'q\

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
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6.15, Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
F\1

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceüabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito .fn-\

6,22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela
aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6,23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

6.24, A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
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6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não

conformidades serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis9 a

contar da data de ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução

e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não
das inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

'-'\,

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6,30, No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7,1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC:AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

/\

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

7,4.1, Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art, 63, 1, da Lei nc’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

T .10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o ticitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

i .10.1 . O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Adwürlistração data e horãrio exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, ou através do fone (45) 3256-8039, de modo que seu

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página l 21



Pa

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

] .10,2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderã substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsãvel técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’. §4'’)

#''\,

7.12, É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput)

7.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. l=’, parágrafo único).

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os !icitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

r\

7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
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7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alteram a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.13.1

#'\

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n') 162/2015).

7.20, Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.r'\,,

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2.

ata.
o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
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8.3.1 .

preclusão;
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

8.3.2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

#\ 8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1') do art. 17 da Lei nc)

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais íicitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8,8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

'H\

8.9.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbuío deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 1 l:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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8,11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8,11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

r\

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9-1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

r-\ 9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1,5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.a 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2, multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9,3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7' A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5c), da Lei n.a 14.133/2021.

9.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

r\

'n\
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

'--\

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por

meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.

9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes'’x,

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos

informados9 considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.

9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certamea\

10,4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11,2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
/--\

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercçdes.pr.gov.br/.

11.1.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no alu(lido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

#b\

11.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11 ,2.1 ANEXO I - Termo de Referência;

11 .2.1.1 ANEXO I – APÊNDICE A – Planilha Formação de Custos;

11.2.1.2 ANEXO I – APÊNDICE B – Modelo Compromissos Assumidos pela Licitante
Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública;

11 .2.1.3 ANEXO 1 – APÊNDICE C – Modelo Declaração Disponibilidade Profissionais;

r\ 11 .2.1.4 ANEXO 1 – APÊNDICE D – Modelo Declaração Dispensa Vistoria;

1 1.2.2 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

11 ,2.3

11.2.4

ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 24 de abril de 2025.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 D,d„, 2025.04.24 11,28,44-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’ ...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de empresa especializada para prestação de serviços gerais,

limpeza e conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias

municipais, conforme disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

fc\\

Descrição/Especificação
SERVIÇOS GERAIS,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE ÁREAS PÚBLICAS: poda
baixa de arvores, arbustos,

gramas, jardinagem, manutenção
e conservação de praças e locais
públicos, serviços de roçada com
equipamentos motorizados,
abertura de valas, limpezas em
bueiros, recolha de folhas,

limpezas gerais em ambientes
(exceto higienização, sanitização
e asseio em ambientes internos,
como limpeza de pisos,
aberturas, banheiros, móveis e

equipamentos), recolha de
entulhos e resíduos de

reparos/manutenções e pequenas
obras em edificações (em

ambiente interno ou externo),
serviços de capina em geral,
auxiliar na tarefa de construção
de pavimentações, calçamentos e
afins, atender serviços de
carregamentos de forma braçal
de objetos, pequenas reparações
em encanamentos, sistemas

Catserv Unid1 ]Wt RS Unit mo

/3
24023 mês 12 47.446,77 l 569.361,24
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Item Descrição/Especificação
1 sanitáriosem

limpeza de calhas, pequenos
serviços de pinturas com tintas à

solventesbase d’ água e

manutenção e conservação de

hortas, reparos em geral em

objetos danificados, atendimento
nos serviços relacionados em

quando necessárioeventos
detrabalhosauxiliar nos

de nascentesrecuperação e

demais serviços semelhantes a
estes

Catserv Unid R$ Unit

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATh(IAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá ci descrição e unidade de medida

constante no Termo de Referência.

1.3. A licitante classificada em primeiro lugar, quando da solicitação, após a fase de lances,

deverá apresentar a planilha de composição de custos (Arquivo Digital em Anexo) adequada ao

valor final de sua proposta, no prazo de 02 (duas) horas.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nc’

14.133, de 2021.

1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os serviços gerais, limpeza

e conservação de áreas públicas sempre será necessária, pois são realizados todos os anos, sendo

a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.8. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

n\
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,

conforme Decreto Municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A Os serviços serão realizados conforme descrição no Termo de Referência, com a atuação de

07 (sete) funcionários durante 8 (oito) horas diárias.
Deve ser garantida a execução, sendo analisado os valores de propostas as quais deixam o

objeto desejado exequível, desclassificando quem puder gerar dúvidas quanto as
condições mínimas de atendimento as seu quadro de funcionários.

Os serviços serão contínuos com duração de 12 meses, 5 vezes por semana (segunda-feira a
sexta-feira), exeluindo-se os dias de feriados e recessos conforme decreto municipal
vigente (Decreto 237/2024, para o exercício de 2025).

Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

Fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, e garantira que não diminua o
necessário na demanda, bem como a substituição do funcionário que não desempenha de

forma correta a sua função.
Deve a empresa manter a harmonia de seus colaboradores para com a chefia municipal, e caso

não houver será solicitada a substituição do mesmo
a satisfazer todos os requisitos,0 fornecedor estará obrigado

estabelecidas neste processo.
As despesas contratuais, manutenção do quadro de funcionários, EPIs necessários e demais

responsabilidades a garantir os direitos dos trabalhadores é de responsabilidade da

exlgênclas e condições

empresa vencedora.
Equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução dos serviços, bem

como a manutenção destes é de responsabilidade do município, exceto se houver má fé
ou imperícia do prestador de serviço ficando neste caso de responsabilidade da empresa
vencedora a reparação eficaz do bem.

Compromissos da Empresa Contratada:
- Assegurar o pagamento dos funcionários até o 5c) dia útil de cada mês;
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- Garantir o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, incluindo FGTS, INSS,
vale-alimentação, 13c) salário, 1/3 de férias e demais direitos, conforme tabela de custos
anexa;

- Substituir imediatamente qualquer profissional que precise se ausentar, evitando que o
município fique sem assistência;
- Enviar mensalmente ao Município de Mercedes os comprovantes de pagamento de

FGTS, INSS e demais tributos relacionados à formalização dos funcionários.

i+\\
Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado

da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura
do contrato.

4.4. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por

pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

/b\ Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços e a verificação dos equipamentos

do município com os quais os serviços deverão ser realizados, é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse fim, da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, de segunda à sexta-feira,

das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil antes da data de realização do processo
licitatório.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa.

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação (modelo disponível no APÊNDICE D – ANEXO 1).

4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

3 q
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: Os serviços serão contínuos com duração

de 12 meses, 5 vezes por semana (segunda-feira a sexta-feira), excluindo-se os dias de

feriados e recessos conforme decreto municipal vigente (Decreto 237/2024)

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Nos locais onde os serviços serão

necessários, no Município de Mercedes, englobando a sede, distritos e zona rural.
/’-\

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda à sexta-feira, das 7:30 às
11 :30 e das 13:00 às 17:00.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

A planilha utilizada como base na formação de custos para o serviço a ser contratado
encontra-se anexa ao Termo de Referência (APÊNDICE A - ANEXO I).

Para chegar ao valor máximo estimado para a contratação utilizou-se da planilha de custos e
formação de preços, de acordo com o descrito a seguir:

Para a composição do Valor da Remuneração (Módulo 1) e dos Encargos e Benefícios
(Módulo2) utilizou-se os valores constantes na Convenção Coletiva de Trabalho
2025/2027 – Número de Registro no MTE: PR000074/2025 .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 35



qui# É!;'

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

Para a composição dos valores constantes no Módulo 02 – Encargos Sociais) Trabalhistas
e Benefícios, alguns itens são valores fixos e outros devem ser adaptados conforme a
realidade da empresa.

Para o módulo 06 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro – utilizou-se dos valores de referência

de PIS e COFINS para Lucro Real, devendo a empresa adequar as alíquotas da planilha
conforme seu regime de tributação.

Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser preenchida
pela Licitante a planilha de custos, conforme anexo deste termo.

Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante)
metodologia de cálculo, percentuais de custo indireto e lucro, entre outros.

A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, ela
deverá ser adequada à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de acordo
com o regime tributário do licitante.

As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações de
custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em
eventuais repactuações ou revisões de preços.

/-=\

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1 Equipamentos de Proteção individual (EPls) e uniformes que forem necessários

para a plena prestação dos serviços.

o\ Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1'’, inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenha(Ja no órgão contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,

observando o disposto nos itens seguintes:

5.6.1

5.6.2

O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

Máscaras descartáveis, luvas, calçado, calça de brim, camiseta de algodão, etc.
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5.6.2.1. Entregar 02 (dois) conjuntos completos (menos os materiais descartáveis) ao

empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto

completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam

as condições mínimas de apresentação;

5.6.3 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo

os seguintes parâmetros mínimos:
n\

5.6.3.1. O uniforme deverá ser adequado às condições climáticas do lugar em que o
funcionário prestar o serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas

funções, com o emblema da empresa e as peças devem ser confeccionadas com tecido e

material de qualidade;

5.6.4 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.6.5 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela

fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6\

6. MODELO DE (,ESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros/'='\

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade,

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117, caput).

Da Fiscalização
'H\

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
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6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em

contrato ;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

6.12.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

''n\ 6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução

do objeto;

6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

/o\ 6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6.12.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos

6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;

6.12.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

6.12.16, outras atividades compatíveis com a função.

6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreen(iam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:
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6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;

6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual .

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.11. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.12. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovações:
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6.12.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.12.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação :

6.12.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela

execução dos serviços, quando for o caso;

6.12.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pela contratada;

6.12.1.1.3.

os serviÇos; e

exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão

6.12.1.2.entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(Sicaf):

6.12,1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União (CND);

6.12.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;in-\

6.12.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.12.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.12.1.3.entrega,
documentos :

quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes

6.12.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

Administração contratante;

6.12.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos

serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

6.12.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;
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6.12.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,

vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção

ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e

de qualquer empregado; e

6.12.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.12.1.4.entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato :

+H'\

6.12.1.5.termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.12.1.6.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais;

6.12.1.7.extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de

cada empregado dispensado;

6.12.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.12.2 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os

documentos elencados no item 6.12.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.12.3 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.12.1.4

acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, pronogáveis por mais

30 (trinta) dias, justificadamente.
n\

6.12.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-

B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.12.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.12.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
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6.12.7 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do

cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.12.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de

Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas

organIzaÇÕes .

6.12.9 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações

sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.12.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

.»\

6.12.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.12.12 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo

das demais sanções.

6.12.13 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.12.14 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará
o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.12.15 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze

dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.12.16 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas .

in\
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6.12.17 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e
os empregados da Contratada.

6.12.18 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias .

6.12.19 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

6.12.20 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.12.21 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório

que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.22 O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto

Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.22.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.22.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.22.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.22.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.22.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.22.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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6.22.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.22.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.22.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);n\

6.22.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.23 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 não produzir os resultados acordados,

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas ; ou
;n\.

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.3.1 O pagamento dos serviços realizados será mensal.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. 1, a , da Lei n'’ 14.133).
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7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo .

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

r\\

7.8.1 o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convoçatório, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.8.2 o fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)

in"\

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.
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7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos :
r\

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato e
fiscal setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização; e/--\,

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .
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Liquidação

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.20.1 o prazo de validade;

n\ 7.20.2 a data da emissão;

7.20.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.20.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.20.5 o valor a pagar; e

7.20.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei na 14.133/2021.

/0\

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento

deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já

deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043,

de 24 de março de 2023.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-[BG E de correção monetária.

Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

p-'\

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferência bancária para pagamento.

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32. 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 49



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 41/2025
Processo Licitatório n'’ 79/2025

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.33.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN

RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações

do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

n\

Cessão de crédito

7.34. É admitida a cessão e direitos creditícios conforme as regras deste presente tópico.

7.35. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.36. A eficácia da cessão de crédito está condicionada à celebração de termo aditivo ao

contrato administrativo.

a\ 7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

12 da Lei nc) 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.
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7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

Pagamento pelo fato gerador

7.40. Neste certame é adotado o Pagamento pelo Fato Gerador, hipótese em que o contratante

adotará os seguintes procedimentos:

'A 7.40.1 Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes

módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;

2. Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;
5. Módulo 5: Insumos; e
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por
base as alíneas acima.

7.40.2 Os valores referentes a provisão para rescisão e o custo de reposição do

profissional ausente, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante

dos pagamentos mensais ao contratado, devendo ser pagos pela Administração ao contratado

somente na ocorrência do seu fato gerador.

7.40.3

condições :

As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes

7.40.3.1 . pelo valor correspondente a provisão para rescisão;
#3,

7.40.3.2. pelo valor correspondente ao custo de reposição do profissional ausente;

7.40.3.3. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores

correspondentes.

7.40.4 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados no subitem 7.40.2 acima não

gera direito adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato,

devendo o pagamento seguir as regras previstas no Contrato.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

/'\
Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores ;

in"\

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Rçgistro onde tem sede a matriz;
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8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

#\+

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'> 5.452, de 1'’ de maio de
1 943- =TH

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

n\

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5'’. inciso II, alínea “c”. da Instrução Normativa Seges/ME n'’ 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nc’

14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
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8.20. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.20.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.20.2 capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento)
do valor estimado da contratação;

'n-\

8.20.3 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.20.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura;

8.20.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.20.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped

8.21. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme

modelo constante do Apêndice B deste Termo de Referência de que um doze avos dos contratos

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os

seguintes requisitos:
./-n"\

8.21.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE), relativa ao último exercício social; e

8.21.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,
que deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:
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LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

So= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Nos termos do g 4'’, do art. 176, da Lei n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da l'FG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se

verifica a incidência das citadas normas.

/H'\ Qualificação Técnico-Operacional

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.23.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável legal do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação .

8.24. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais necessários e qualificados
para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação (APÊNDICE B – ANEXO

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

1)

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso

8.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não

havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.26.2 Comprovação que já executou contrato(s) com o emprego de, pelo menos, 03

(três) trabalhadores;

8.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido no subitem

8.26.2, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação.

8.28. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da empresa licitante.

8.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.

8.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.31. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

/='q\

/n\.

8.32. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§

10 e 11, da Lei n'’ 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 569.361,24 (quinhentos e sessenta e nove

mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

'n'\ 10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'), do Decreto Municipal n.o 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

P=\
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000, 505
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02.008.20.606.0007.2033 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia
Produtiva Rural.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, 000

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento .

/Hq\ 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariarn do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a caso;,+\.

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam
naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não

teriam capacidade técnica de çxeçutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
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1. o objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;
2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

7\

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 16 de abril de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

dn\
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ANEXO I – APÊNDICE A

PLANILHA FORMAÇÃO CUSTOS

Discriminação dos Serviços (Dados referentes à contratação)
Data de apresentação da proposta (Dia/mês/ano)A

Mercedes/PRMunicípio/UFB

SIEMACO-PR 2025C Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
PROOO074/2025

--ÜiieÂMExecmmifiiáT 12D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO - Serviços gerais, limpeza e conservação de áreas públicas

'n-,

Serviço

Trabalhador de serviços de limpeza e conservação de áreas públicas

Tipo de Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Unidade de Medida

Mês

CBO 5142-25

Trabalhador de serviços
de limpeza e

conservação de áreas

públicas

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à

Tipo de serviço (mesmo serviço com características dWl1

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário normativo da categoria profissional R$

1.603,64
40

SIEMACO-PR 2025

01/02/2025 a

31/01/2026

/'\,
Carga horaria semanal

o

Data base da categoria (Dia/mês/ano)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da
Remuneração
Salário Base

Valor (R$)

R$

1.457,85
B

607,20
Adicional de Insalubridade 40,00%

WOAdidional de Periculosidade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida
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Intrajornada
Reflexos no DSR

Adicional de Risco

Total

Módulo - Encargos e benefícios Anuais, Mensais e Diários

13.9 (Décimo terceiro) Salários, Férias e Adicional de Férias

ii;Tc7i;;;ii;a
Férias

139 (décimo terceiro) salário

Valor (R$)

8,33%

12,10%

20,43%

R$

172,02
R$

249,87
R$

421,89

Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e outras
contribuições.

e

S

497,39

Bõ7–R
62,17

6
149,22

1

37,30

aBr–TB
24,87

3:íã2–TRT
14,92m/A
4,97

T8 8
198,96

3

989,80

B Salário educação

SAT - RAT x FAPa\ C

D SESC ou SESI

E SENAI ou SENAC

F SEBRAE

G INCRA

H FGTS

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefíciose ii;=1
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Transporte (Cláusula 15.9 da CCT)

Auxílio Refeição/Alimentação (

Auxílio Refeição/Alimentação Férias (Cláusula 13.9 da CCT)

Desjejum

Benefício Assistência Médica

Benefício Social m
M1

Quadro - Resumo do Módulo 2 - encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
e2

139 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de FériasA

GPS, FGTS e outras contribuiçõesB

C Benefícios Mensais e Diários

Total

a

R$

421,89
R$

989,80

1.171,58

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 @r para Rescisão

Aviso Prévio IndenizadoA

Incidencia do FGTS sobre aviso previo indenizadoB

C MuIta do FGTS e contribuições sociais sobre olm
previo indenizado
Aviso Previo Trabalhado

Incidencia dos encargos do submódulo 2.2 sobre AvisoE

Previo Trabalhado

MuIta do FGTS e contribuição social sobre o Aviso PrévioF

Trabalhado
Total

%

0,42%

0,03%

3,20%

1,94%

0,77%

0,80%

7,16%
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R$

R$

805,00

8
67,08

B
184,00
B

87,50
R$

28,00
R$

1.171,58

Valor {R$)

R$

14,49

R$

1,16

R$

111,26
R$

67,45
R$

26,84
R$

27,81
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Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências legais4.1

Substituto na cobertura de Férias (JÁ CONSTA NO 2.1 B)A

substituto na cobertura de AusênmaB

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Ausência por Acidente deD

Trabalho

Substituto na cobertura Afastamento MaternidadeE

Substituto no Auxilio DoençaF

Total

%

M
0,58%

0,05%

o, 10%

o, 10%

0,23%

1,06%

a

SuL>módulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentaçãoA

Total

%

o,00%

o,00%

a

Quadro - Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente4

Ausências LegaisA

Intrajornada

Total

Valor (RS)

36,87
B

36,87

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos

Uniformes/EPI'sA

Materiais cons. DuravelB

Valor (R$)

R$

215,40
R$
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Material de uso Exepcional

Equpamentos e utensilios

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

L

%

5,00%

10,00%B

C

c.1

Lucro

Tributos

Tributos Federais (especificar)
PIS 7,60%

1,65%COFINS

e

Tributos Municipais (especificar)
ISS 3,00%

12,25%Total dos Tributos

TOTAL

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR

EIVIPREGADO

Mão de obra vinculada á execução contratual (valor por %

empregado)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA 30,47%

Módulo 2 - Encargos e benefícios Anuais, Mensais eB 38,11%
Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 3,67%

Módulo 4 - Custos de Reposição do Profissional AusenteD o,5M

Módulo 5 - Insumos DiversosE 3,18%

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (va)oo - Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Valor R$

R$

257,48
R$

540,71

R$

515,14
8

111,84

R$

203,34
R$

830,32
R$

1.628,51

Valor R$

R$

2.065,05

B
2.583,27

B
249,01

R$

36,87
R$

215,40

W
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Subotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

VaI@

75,97%

24,03%

100,00%

R

R$

1.628,51
R$

6.778.11

Valor mensal Qtde. deTipo de Serviços
funcionár(A)

ios

R$ 7SERVIÇOS GERAIS

6.778,11

)

VALOR POR MÊSMESES A SEREM TOTAL

CONTRATADOS

R$R$12

47.446,77 569.361,2
4

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR [VIENSAL
''x\ Valor Proposto por mês

47.446,77

'nS
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ANEXO I – APÊNDICE B
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA
LICITANTE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e

conservação de áreas públicas, afIm de atender a demanda de todas as secretarias municipais,
conforme disponibilidade e necessidade.

+’\\

Declaro que a empresa (incluir), inscrita no CNPJ (MF) N') (Incluir), inscrição estadual N')
(Incluir), estabelecida em (incluir), possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a administração pública:

b1 1[) Nome do Órgão
Público ou Empresa
Privada

2

3

4

N'’ Contrato Vigência do
Contrato

Valor Mensal Valor Total
do Contrato do Contrato*

Valor Total dos Contratos – R$

/'-\
*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
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A) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO XXXXX:
Cálculo demonstrativo de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é
superior ao Patrimônio Líquido da !icitante.

VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
x 12 > 1 (UM)

'+\\ VALOR TOTAL DOS CONTRATOS #

B) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO XXXXX:
b) Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita
bruta

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá
apresentar as devidas justificativas.

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% (positivo ou
negativo)

/+\

_(local) , em de de 2025.

Assinatura e Carimbo do Emissor
inserir o cargo e função Nome da Proponente

Observações:
1. O Valor total dos Contratos considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já
executado
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ANEXO I – APÊNDICE C

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e
conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias
municipais, conforme disponibilidade e necessidade

.(nome do proponente)_ , inscrita no CNPJ/MF n'’..

neste representante legal, oCa) Sr(a)
portador(a)da Carteira de Identidade
expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

. DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e
suficientes para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

ato representada por seu

n.o_

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem

prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional
mediante solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de
eventual indisponibilidade intercorrente.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

_(local) , em de de 2025.

Assinatura e Carimbo do Emissor
Inserir o cargo e função Nome da Proponente
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ANEXO I – APÊNDICE D

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.Q xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

#'\ Objeto.' Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e
conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias
wlurúcipais, conforme disponibilidade e necessidade.

.(nome do proponente)_ inscrita no CNPJ/MF n'’.

representante legal, oCa) Sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade
expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto liçitado,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Contratante.

neste ato representada por seu

n.o_

_(local) , em de de 2025.

n\

Assinatura e Carimbo do Emissor

Inserir o cargo e função Nome da Proponente
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e

conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias municipais,
conforme disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
'--.,

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de C)ficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
,n\

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § la do art. 18 da Lei no 14.133,
de 2021)

Descreva a sua necessidade:

Contratação de empresa especializada prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação e

manutenção predial, com a disponibilização de mão de obra, EPIs, materiais e equipamentos,
em todas as unidades a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Se faz necessária a contratação de empresa especializada para suprir a demanda existente no
município prestando serviços de poda baixa de arvores, arbustos, gramas, jardinagem,
manutenção e conservação de praças e locais públicos, serviços de roçada com equipamentos
motorizados, abertura de valas, limpezas em bueiros, recolha de folhas, limpezas gerais em
ambientes, (exceto higienização, sanitização e asseio em ambientes internos, como limpeza de

pisos, aberturas, banheiros, móveis e equipamentos), recolha de entulhos e resíduos de
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reparos/manutenções e pequenas obras em edificações (em ambiente interno ou externo),
serviços de capina em geral, auxiliar na tarefa de construção de pavimentações, calçamentos
e afins, atender serviços de carregamentos de forma braçal de objetos, atendimento nos serviços
relacionados em eventos quando necessário, auxiliar nos trabalhos de recuperação de nascentes
e demais serviços semelhantes a estes.

Os equipamentos para a realização dos serviços o município é possuidor, a carência mesmo é
no material humano para operar sopradores de ar, roçadeiras costais, manuseio de ferramentas,
carregamentos, recolhas de entulhos, limpezas de pátios, enfim todas já elencadas acima.
Dito isto, será necessário a contratação de 7 (sete) profissionais que atendam nossa demanda.
A grande quantidade de prédios públicos, áreas de lazer, praças, bosques e vias existentes são o
que fazem com que não conseguimos suprir a demanda, tendo assim a grande importância de
ajuda externa ao quadro de servidores para obtermos qualidade e bem estar para a população.

''’\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos nçcessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § I' do art. 18 da Lei no

14.133, de 2021).
/0\

Descreva os requisitos da contratação:
- A licitante deve demonstrar experiência comprovada no atendimento aos órgãos públicos nas
referidas prestações de serviços, apresentando referências que comprovem sua competência
técnica e capacidade de entrega.
- Deve ser garantida a execução, sendo analisado os valores de propostas as quais deixam o
objeto desejado exequível, desclassificando quem puder gerar dúvidas quanto as condições
mínimas de atendimento as seu quadro de funcionários.
- Os serviços serão contínuos com duração de 12 meses, 5 vezes por semana (segunda-feira a
sexta-feira), excluindo-se os dias de feriados e recessos conforme decreto municipal vigente
(Decreto 237/2024).
- Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
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Fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, e garantira que não
diminua o necessário na demanda, bem como a substituição do funcionário que não
desempenha de forma correta a sua função.

- Deve a empresa manter a harmonia de seus colaboradores para com a chefia municipal, e caso
não houver será solicitada a substituição do mesmo
- O fornecedor estará obrigado a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições
estabelecidas neste processo.
- As despesas contratuais, manutenção do quadro de funcionários, EPIs necessários e demais
responsabilidades a garantir os direitos dos trabalhadores é de responsabilidade da empresa
vencedora.

- Equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução do serviço bem como a
manutenção destes é de responsabilidade do município, exceto se houver má fé ou imperícia do
prestador de serviço ficando neste caso de responsabilidade da empresa vencedora a reparação
eficaz do bem.

Compromissos da Empresa Contratada:
- Assegurar o pagamento dos funcionários até o 5'’ dia útil de cada mês;

- Garantir o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, incluindo FGTS, INSS, vale-
alimentação, 13'’ salário, 1/3 de férias e demais direitos, conforme tabela de custos anexa;

- Substituir imediatamente qualquer profissional que precise se ausentar, evitando que o
município fique sem assistência;
- Enviar mensalmente ao Município de Mercedes os comprovantes de pagamento de FGTS,
INSS e demais tributos relacionados à formalização dos funcionários.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

/x

Indique os quantitativos:

Unidade

ERVI(,'oS (,ERAIS, IIMPEZA E CO
E ÁREAS

jardF:::7:;públi
torizados

folhas

Meses
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gienização, sanitização e asseio em ambientes internos
mÓveis

síduos

caÇÕes

a em g

imentações
amentos d

'orma braçal de objetos, pequenas reparações e
:ncanamentos, sistemas hidráulicos, em sanitários, 1

le calhas, pequenos serviços de pinturas com tintas
’água e solventes, manutenção e conservação de

paros em geral em objetos danificados, atendimento no
lerviços relacionados em eventos quando necessário, auxil
,os trabalhos de recuperação de nascentes e demais serviço
melhantes a estes

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

n\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que os serviços prestados não sessam, e após a continuidade do tempo a eficiência da
entrega pela experiencia adquirida se melhora.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
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Id lescrição da solução (ou cenário)

:ontratação de empresa por meio de processo de licitação1

lealização dos serviços por servidores municipais2

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não l Não se

Aplica
XSolução encontra-se implantada em outro

órgão ou entidade da Administração Pública?
SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão atenderáA daexpectativasas

Administração?
SoluÇão 1

A Solução trará
Administração?

SoluÇão 1 :

Por não possuirmos mão de obra suficiente que possa atender as nossas necessidades, optamos
pela terceirização, por termos:
Especialização e Eficiência: Empresas especializadas em serviços de limpeza e manutenção
possuem expertise e treinamento específico, garantindo um serviço de alta qualidade e
eficiência.

in'\
Redução de Custos Operacionais: A contratação de uma empresa terceirizada pode resultar em
economia, pois elimina a necessidade de gerenciar diretamente funcionários, adquirir
equipamentos de proteção individual, uniformes e lidar com questões trabalhistas.

Flexibilidade e Escalabilidade: Empresas terceirizadas podem ajustar a quantidade de mão de
obra e recursos conforme a demanda, oferecendo maior flexibilidade para atender a diferentes
necessidades ao longo do tempo.

Disponibilização de Materiais e Equipamentos: A empresa contratada deve fornecer todos os

EPls necessários, além de uniforme, garantindo que os serviços sejam realizados com
segurança e eficácia.

Benefícios a Longo Prazo: Investir em serviços de limpeza e manutenção predial pode resultar
em economia a longo prazo, prevenindo a deterioração das instalações e evitando custos
elevados com reparos emergenciais.
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Outra justificativa pela contratação de empresa terceirizada se justifica pela extinção de

vagas do cargo de auxiliar de serviços gerais, conforme a lei n'’1879/2025 de 25 de março de
2025. Diante do exposto estamos sem efetivo para a execução dos serviços necessários para o
andamento do cronograma de todas as atividades promovidas pela gestão.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l': do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

/''''.

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 569.361,24 (quinhentos e sessenta e nove mil
trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos).

Parâmetros utilizados: Análise da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 da categoria
(SIEMACO-PR 2025/PROOO074/2025).

Metodologia utilizada: Elaboração de planilha de custos para a formação de valores por
mês/serviço.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

/'u\

Descreva a solução como um todo:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais em atendimento de
todas as secretarias municipais de forma continua.

8. JUSTIFICATIVA PARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do $ 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não há previsão para o parcelamento da contratação, considerando a natureza do serviço a ser
executado .
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX
do § l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
- Melhoria na visibilidade, qualidade, conforto e bem estar para os espaços frequentados pela
população;

- Manutenção continuada evitado a deterioração precoce das instalações e vias municipais;
- Organização, limpeza e atendimento de melhor qualidade a população.

n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não haverá contratação correlatadas.
n\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de ’'Impacto Ambiental" como alterações no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta administração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.o 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As
hipóteses de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto
Municipal n.'’ 034, de 2023.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

+-\ Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidade das secretarias afins.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do $ 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

de 2021)

Posicionamento conclusivo :

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da

contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.') 12.527/2011 e da Lei n.') 14.133/2021.

n\
Município de Mercedes, Estado do Paraná, 15 de abril de 2025.

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento : Vanessa Ressel Moenster

E-mail: vanessa moenster@hotmail.com Telefone: (45)3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e conservação de

áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme
disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Contratação de empresa especializada prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação e
manutenção predial, com a disponibilização de mão de obra, EPIs, materiais e equipamentos, em

todas as unidades a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

/+-\
Se faz necessária a contratação de empresa especializada para suprir a demanda existente no
município prestando serviços de poda baixa de arvores, arbustos, gramas, jardinagem, manutenção
e conservação de praças e locais públicos, serviços de roçada com equipamentos motorizados,
abel{ura de valas, limpezas em bueiros, recolha de folhas, limpezas gerais em ambientes, (exceto
higienização, sanitização e asseio em ambientes internos, como limpeza de pisos, aberturas,
banheiros, móveis e equipamentos), recolha de entulhos e resíduos de reparos/manutenções e
pequenas obras em edificações (em ambiente interno ou externo), serviços de capina em geral,
auxiliar na tarefa de construção de pavimentações, calçamentos e afins, atender serviços de

carregamentos de forma braçal de objetos, atendimento nos serviços relacionados em eventos
quando necessário, auxiliar nos trabalhos de recuperação de nascentes e demais serviços
semelhantes a estes.

Os equipamentos para a realização dos serviços o município é possuidor, a carência mesmo é no
material humano para operar sopradores de ar, roçadeiras costais, manuseio de ferramentas,
carregamentos, recolhas de entulhos, limpezas de pátios, enfim todas já elencadas acima.
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Dito isto, será necessário a contratação de 7 (sete) profissionais que atendam nossa demanda.
A grande quantidade de prédios públicos, áreas de lazer, praças, bosques e vias existentes são o
que fazem com que não conseguimos suprir a demanda, tendo assim a grande importância de ajuda
externa ao quadro de servidores para obtermos qualidade e bem estar para a população.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
Item 1 Descrição/Especie MUnidTl 1

SERVIÇOS GERAIS,
LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS
PÚBLICAS: poda baixa de
arvores, arbustos, gramas,
jardinagem, manutenção e
conservação de praças e locais
públicos, serviços de roçada
com equipamentos
motorizados, abertura de valas,
limpezas em bueiros, recolha
de folhas, limpezas gerais em
ambientes, (exceto
higienização, sanitização e

asseio em ambientes internos,
01 E como limpeza de pisos, 1 24023

aberturas. banheiros, móveis e

equipamentos), recolha de
entulhos e resíduos de

reparos/manutenções e

pequenas obras em edificações
(em ambiente interno ou
externo), serviços de capina em

geral, auxiliar na tarefa de

construção de pavimentações,
calçamentos e afins, atender
serviços de carregamentos de
forma braçal de objetos,

reparações em

12

'+'q\ R$ Total

meses 47.446,77 569.361 ,24
in\

pequenas
encanarnentos,
hidráulicos,

sistemas

sanitários,eiTI
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limpezae
serviços de pinturas com tintas
à base d’água solventes,
manutenção e conservação de

hortas, reparos em geral em
danificados,objetos

atendimento nos serviÇos
relacionados eventosem

quando necessário, auxiliar nos
trabalhos de recuperação de

nascentes e demais serviços
semelhantes a estes

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): o quantitativo foi definido
considerando as vagas em aberto para o extinto cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (sete vagas).

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 569.361,24 (quinhentos e sessenta e nove mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro

centavos) .

n\ 5. Previsão da data desejada para a contratação: 21 de maio de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.0(14.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903905
505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000, 505

nR 02.008.20.606.0007.2033 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7o1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixo valor e

complexidade.

Mercedes-PR, 15 de abril de 2025.
o\

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nD 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

HUb

Assinatura:

/h
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ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA – LICITAÇÃO

(Processo Administrativo n'. . . . . . . . . . .)

+n\

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ XX/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas./5

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de ........................., a

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2 Objeto da contratação
e

GERAI SSERVIÇOS
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE ÁREAS PÚBLICAS: poda

arbustosbaixa de arvores
01

gramas, jardinagem, manutenção
e conservação de praças e locais
públicos, serviços de roçada com

nrotorizados,uiDamentos

Catserv Unid

24023
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Item Descrição/Especificação
abertura de valas, limpezas em
bueiros, recolha de folhas,
limpezas gerais em ambientes,
(exceto higienização, sanitização
e asseio em ambientes internos,
como limpeza de pisos,
aberturas, banheiros, móveis e

equipamentos), recolha de
entulhos e resíduos de

reparos/manutenções e pequenas
obras em edificações (em
ambiente interno ou externo),
serviços de capina em geral,
auxiliar na tarefa de construção
de pavimentações, calçamentos e
afins, atender serviços de

carregamentos de forma braçal
de objetos, pequenas reparações
em encanamentos, sistemas

hidráulicos,
limpeza de

Catserv [ 1 ]Unid [Qtd ] RS Unit R$ Total

em sanitários,
calhas, pequenos

serviços de pinturas com tintas à
base d’água e solventes,
manutenção e conservação de

hortas, reparos em geral em
objetos danificados, atendimento
nos serviços relacionados em
everltos
auxiliar

quando necessário,
nos trabalhos de

de nascentes e
serviços semelhantes a

recuperação
demais
estes.

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1

1.3.2
1.3.3
1.3.4
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

Fn\ 3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E (,ESTÃO
CONTR\TUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII}
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5

5.1

(. .J

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor mensal da contratação é de RS .......... 6...0, perfazendo o valor total de R$ .__..
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6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive
quanto à utilização do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,

7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equila)rio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato ;
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação .

7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4 A repaçtuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4', da Lei n.' 14.133/2021).
7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5'),

da Lei n.'’ 14.133/2021)
7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.(art. 135, § g 1'’ e 2'’, da Lei n.'’ 14.133/2021)
7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de

7

V e X)

a
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Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
IPCA-IBGE, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – IO) / 1'’, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;
l'’ = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

apresentação da proposta;
I = índice relativo ao mês do reajustamento

7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
7.1 1 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

#-x

VIgor
7.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.
7.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado,
o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual
7.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para

concessão das repactuações futuras.
7.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

Fn-\
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7.18 o pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou
ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês,
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6'), c/c o art. 135, § 6c>)

7.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação
dos custos.

7.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.25 o contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao vaior contratado.
7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.
7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expGnsas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscai relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nc’

14. 133, de 2021 ;
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei
n.c) 14.133/2021):

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;
8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
contratado;

8.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação;
8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do contratado.

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1 1 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.11.1 A Administração terá o prazo de 0/ (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês;
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§40, do art. 137, da Lei n'’ 14.133, de

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, $2'’, da Lei no 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

2021)

subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ'C-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

9.2 Indicar e manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato ;

XVII)
n- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade;

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.8 Vedar a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – Sl(,- AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de 'I-rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

#'\
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9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato :

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroíados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 :

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;
9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

'nK,
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9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o
Termo de Referência, no prazo determinado;
9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte;
9.3 1 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado
o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis;
9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;

9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração ;
9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

/-x
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9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;
9.40 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
9.41 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5'’-C do art. 18 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de

9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.
30, §l '’, Il, e do art. 31, 11, todos da Lei Complementar no 123/2006, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5'’-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
9.42 Empregar, e instruir os empregados, a empregarem os equipamentos, ferramentas e
materiais fornecidos pelo Contratante segundo as boas práticas aplicáveis, zelando por sua
guarda, conservação e utilização segundo aos fins a que se destinam, exclusivamente na
execução do objeto contratual.

2006

P\,

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133,

na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5 % ( cinco por cento) do valor
total do contraTo, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da conlratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela
.Dança banc&ia ou, ainda. por título de capitalização custeado por pagamento único, em valor
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados;
10.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice dexperú ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
con\7erlcionadas.

10.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modifIcaÇÕes referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

ou
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10.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhttwt
período fIque descoberto, ressal\'ado o disposto no item 10.6 deste contrato.
10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado .$cará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimptemento pela Administração.
10.7 A garantia assegurarã, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de :

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimptemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2 multas morafórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado ; e
10,7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adjynplidas pelo contratado, quando couber.

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no {tem 10.7, observada a legislação que rege a matéria,
10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
10.10 Caso a opção seja por utilizar títutos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escri€uraí.. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
de.fluido pelo Ministério da Fazenda.
10.11 No caso de garantia na modalidade de Dança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição jinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do $odor aos benefIcios do artigo 827 do Código Civil.
10.12 No caso de garantia na modalidade de título de capitalização custeado por pagamento
único, o resgate deverá se dar pelo valor total.
10.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação .

10.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a .fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias túels, contados da data em que for uotiflcada.
10.15 O Contratcmíe executará a garantia na.forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.15.1 O emãteníe da garantia ojertada pelo contratado deverá ser noti$cado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’, da Lei n.' 14.133, de 2021)
10.15.2 Caso se trate da modalidade segu.ro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência1
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nc>

662, de 11 de abril de 2022.
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10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fIanÇa ou autorizaÇão
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circtmstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as clélusutas do contrato.
10.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a $el execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, serã atualizada
monet ariamenfe

10.18 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas
as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra
até o fIm do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciários e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
10.19 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão reatocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho .

10.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderã utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
Trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das

respeclivas verbas rescisórias ou (2) da reatocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços.
10.21 O garcmíidor não é parte para $gurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.
10.22 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no Edital e neste Contrato.
10.23 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especi$camente no Termo de Referência.

+\
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11 . 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

INFRAÇÕES E SANÇÕES
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'), da Lei n') 14.133, de

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor totai do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobsewância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1 , a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

(8) Para o descumprimento do disposto no art. 50 da Lei n.' 14.133, de 2021, a multa
será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n') 14.133,

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7Q, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n') 14.133, de 2021)

2021 9

de 2021)
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11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente Ua

156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 '’, da Lei nc’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nc’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'> 14.133/21.
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa> poderão ser c,ompensados9 total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

#\
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante .

11.12 As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do

aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e

11.13 A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14 A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.15 É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.

11.16 A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

etc

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado? independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato9

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladasp ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc’ 14.133/21) bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1 .2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

n\
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12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e muItas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
12.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
12.8 Quando da extinção, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pelo contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho .

12.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
12.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, 93'’, I, e art. 139, III, b, da Lei n.'’ 14.133/2021); e

12.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
12.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto
do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3'’,
inciso II, da Lei n') 14.133/2021).
12.11 O contratante poderá ainda:

12.11. 1 nos casos de obrigação de pagamento de muIta pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.'’ 14.133/2021), conforme legislação que
rege a matéria; e
12.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.') 14.1339
de 2021)

n\\

n\
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n'’ 14.133. de 2021.
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 2021).
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de
2021

/3

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000, 505Pq,

02.008.20.606.0007.2033 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, 000

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento .

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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16 CLÁUSULADÉCIMA SEXTA–PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.o 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1o, da Lei n'’
14.133/21

.n\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxxxx

Xxxxxxx
'H-\

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90041/2025-000

1 - Itens da Licitação

r eza e Conservação - Outras Necessidades

Descrição Detalhada: Prestação de Serviço de Limpeza e- Conservação - Outras Necessidades

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total :

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

569.361 ,24

POSTO/MÊS

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

++,

Mercedes/PR (12)

+\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90041/2025-000 UASG 985531 24/04/2025 13:03 (1/1 )



24/04/2025, 13:03 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaç

Licitação

24/04/2025 13:04:42

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 25/04/2025

Resumo do Aviso de Licitação -------'

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UA SG Responsável

985531 - PkEFÉlfCJÉÀiçíü“üíôIFÃrbíiü ÉkéébÊf:FR

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

90041/2025

Característica

} Tràéiiéi"óhat

Forma de Realização

É i’à1FÀh-lê-i

Modo de Disputa

wêl=
Lei

Lei nc3 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

7ó}2óáé/'\
Quantidade de Itens

Objeto

Contratação de empresa especiàlizada pà-F;""""Müã_"-""'Mai'''-'"é–ma"–1M&aTMMã;–FãH;'---“"BM=;:;
fim de atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme disponibilidade e necessidade J a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra .

Data da Divulgação

i 25/04/2025 i

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de : 25404/2025 J às [08:oo .

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em il?J9W025 _J às 808:oo J

Disp9Übilizar apenas para..Divulgação

Aviso cLe Licitaçã?

/nn\

1 1E1d H €1iIE111s 1111 8:1:lm::: 1

https://www2comprasnet-gov.bt/siasgnet-d c/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇ'ÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 41/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e

conservação de áreas públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias municipais,
conforme disponibilidade e necessidade, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra.

@HFámmM-m
Gerais LimpezaServiços e

01
Conservação de Áreas Públicas

PRECO MÁXIMO:
Catserv

24023

R$ Unit

47.446,77

R$ Tota

569.361 ,24

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/05/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11 :3C)h e 13:00h às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr,qov.br,

Mercedes – PR, 24 de abril de 2025.
LAE RT(-) N Assinada de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 badas:202s.ai.24 1 1:31:i6 -a3'oo'

Laerton Weber
Prefeito

Pi,i:3L:Cf:\::jO

t):Á:1;O OF:i-CiPtl. Fi.Li:i-:-'

v7%“,v. mercerJ 3.3.pl . L. -. ,

= =)b;=-hn'

221
KU3Fr= L ,ah_ , .25.

/-n\

_ 4to_93

PUBLiCADO
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www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

-&&MERCEDES
40Vãml de 2025

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 41/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, limpeza e conservação de áreas
públicas, a fim de atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme disponibilidade e necessidade, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

PREÇO MÁXIMO:

Descrição/EspecificaçãoItem
Gerais LimpezaServiços

01
Conservação de Áreas Públicas

Catserv

e 24023

Unid

mês

R$ Unit

47.446,77

R$ Total

569.361 ,24

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
a\

,NÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/05/2025. }

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.qov.br, bem como, no : É

site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de 8 i
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> a }
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: ei
07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br. g !

E
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Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 42/2025

n\ MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 42/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

B

OBJETO: Contratação, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços, com disponibilização de
materiais, para lixamento, conserto e troca de assoalhos danificados, calafetamento de frestas, aplicação de resina
rebrilhar para assoalhos, no assoalho da Casa da Cultura de Mercedes/PR

'cificaçãoDescrição/EsItem
oÚnico

PREÇO MÁXIMO:
Unid

m2

Quant.
168,52

R$ Unit
78,00

R$ Total
13.144,56

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/çompras/pt-br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes. nr.ac)v,br

Página 4



M. IAW.

ai##irácHuitd@ cb &lw&w -R(R8
ÀVIso ogAOJUDle AÇÃO OOO&18TO e HOMotoeÀÇÃO og coNTRATÂÇÁO oi.

ReTA iNÊn6181UOADe Dg UcltAÇÀo ,„' 08/2az 5,

A CAMARA MUNICIPAL DE UNDOESTE • PR, por nu Pre8kfenle, Sí. VANDERLEI DA
FONSECA APROVA a wnüatôç80 deaornnle dg hedgüdxled8 if 08/2025 8 vb8ndo
dar cumprimento go d»p08to no 8rt 71, IV de Lei n. ' 14.133/21. twIn público 8 ADJU'
ale AÇAO , HOBOLooÂÇÀO DO PRocESSO dB h&xblbl 1,dade 1,' aaea25. cup ob18lo

& a contrabç&o de Ç11„lpul Inçulç to no curso 'INSTRUÇÀO SEGES/Mai N. 52 - CON'
TRATA + BRAsil -. os CUiDADOS NA CONTRATAÇÁO', A EFETiViDADE DA GEçrAO
PÚBLICA MUNICIPAL’. 'A INCOMPATIBIUDADE PARLAMENTAR E SUAS INGERÊNCIAS

E 'o ESTuoo OA LEGISTICA CORRELACIOUAOA À ReAUOAOE MUNICIPAU]untafmnb
can 8 MODAUDADE ASSESSORIA PRIME, MENTORIA E ASSESSORIA POR 30 (TRINTA)

DIAS, que será realüda pela empresa LF ORANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS
LTDA. na cidad8 de Foz do Iguaçu-Pr n08 dias 22, 23. 24 e 25 de abril de 2025. o que faz
mn fundamento no artigo 74, inciso III, alln8a -f da LeI n. ' 14.133/21. an favor da oab
pma LF GRANOO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ n'
26.813.3s9rooo1-55, com sede IU Rua das Flores. n' 400. J8niifn Coopagro. na cHade
de TokxttYPr no valor unitÁrio d$ RSI.590 (um ml e quinl\ente$ 8 novent8 reais) e valor
UHd de RS 1.590.00 (um mU e quinhentos 8 rweíqb mab).

Dobção Orçam8ntAd8: 3.3.90,38.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pe$&08
Idic8

Forma de P8gamento: Prazo de 10 dhs apó8 8 8fxnentação da nota fiscal,

Publique- 88

Lindoe8to - PR, 23 de 81)dI de 2025.

C11235437-E25

A,. MBoçt,d non40rt trt, _ c«R,o, Went+Pr. 4NPJ' ôl.268.482xx)014a
CEP; 85.8284X>0 + Fone, (46) 99899.7161 btu#

MIIiII 181
PREGÃO ELfrRÔNiCO N' 018/2025 PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N' 117/2025

NUMERO NO COMPRASNET 90018/2025

PARTICIPAÇÃO EM AMPLA CONCORRÊNCIA

O Município de São Miguel do lgua$J - PR, TORNA PÚBLICO que, após a

suspensão do Pregão Eletrônico n' 018/2025, e a consequente análise técnica das

especificações constantes no Termo de Referência, o edÊtal foi retiHmdo quanto à

exigência de qualificação técnica, especialmente no tocante à comprovação de

upaçdade técniwopendonal e de$cdção do objeto, A nova sessão pública será

realizada no dia 14 de rnaio de 2025, às 08h30min, por meio do Portal de Compras

do Governo federal - xw,.gov.qíh9mpras, "Acesso Identifiudo” UASG: 987889,

respeitados os prazos legais. 0 edital r8tificado está disponive} no endereço
eletrônico:

https:/;saomigueldoi9yêc_u„p.4y.e}o}eçh,WIE bl/pp[!êltranspareÜcig/l/licü8coes,

https://www,gov.br/compras, e hUps://www,gov.br/pncp/pt-br, ou diretarnente no

Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânia Ghellere, 64, no horáüo de

funcionamento de 2a a 6ü feira, mediante a apresentação de mÊdiê removivel com

entrada para USB bendrtve). INFORMAÇÕES: aEavés do tejgfone:4$35654139 e

e-maN: licihcoes@saomÊ9ue!.pr.gov.br. São MigueÊ do Iguaçu - PR, 24 de abril de

2025. SANDRO ALEXANDRE Secretádo de Cultura e Esporte
C11235441-E25

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

falso DE UCITAÇ,to
rRtCÃOULUTHÔÀICO b &+112125

coxTUTÀxrt, UU\Id rio Dr CÂn do Ltã\loÂS bt\RQutSrRtuxsC, wu89)
ORJETO;

A pr,bale lkit$o em fw 8l++11 i &t &UoiíansfuibnEain c FJLpp&rxrüb dc Pü4qül khlivüluI {EPI'ô FUI a
.\gallo Jã IXlw CI+ II thI Stuuulw rk ClpHil IÁxndaí bt8+u]’1t. an }hThlukTJu 1 Hq}abçàU ll' 13121125 dd S«nun4
MünRlj\81 de GJhlME. c c,nã#nu cq€ili,ro\’i. quülulr,le caInladd ( ainJlç,’u\ 61Ât»Ircl,bb 1111 J,SbTiU td üw«nllt [hI Tcnn,1

rÀLÓR TQfÀL'D;\COXTRAT,\ç.la,
RS 37,Tl.1.<xJ íutlb € >at 11111. xtuaüor ç Be/c 1 nb t bC\xIRa ttl,11 bIbI

DATA DA SESSÃO PLBUC4:

R«dlrnnto dn pme8bbb: ite a, (b.15 do Ib 1:CIS,113

lucio 1l1 viGo dr t»püu dt Pnçoç: UX'1ü tia J,i 1205 :112 S

CKil tRIO DE JULG.LUENIO: \leItor prrço pr IIM
MODO DE DISPt;T.+:.lbcr©

EXCLUSIVA )IDEPP/EQUIPAk4t>AS: gu

1 PARTICIPftç.40 EXCLLXIrA p.41.4 HICROEUPRFS.LS 11&’ }:UPRF,sl\ DE PF.QUE NO PORTE vay TF:LV 1)s

D, 1 LEI COHPLLVtXF,tR 14:COIIi ,tRT, K Ii E XCXF TEL\116 D,1 111 X. JZjrV6? /IXJ, 3+i IXCbtB l E IL

8 .LS nIPRF.EIS QIT N.It) FORLStX'O}IFRU\-.tREy SER b\Qt. IOk4DAS .\11, brF OU JILI Qt 'L
P,4RTlt-lP,4RE\1 DA DISPtT.4 L\'llt40 SUJEITAS ly PL\,4LIII, IDU Lt6115

1 SELI 1STAR}.1,Ecnxi IRIORlIHDL DE COVFRAT.«.iQ FARÁ EHPRIS,LS SEDIADAS 1.neAL ou RIIGt/iQ,
Nes iERYVJ DJi LEI (UM/)i&ivfdVJiii $iCXiCiJiAL N, • 2&''zg13 » PXÍX;XÍJH i\iuNlt'iPÁL PROSPECAIi.
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CiJtp,1 U ASC: 987489 - C&pilão LcÔRÜ8\ \hlgab - Pr e wwy,ÇQfltçp+çaaidü5marqyç} Ir.99+,hr.rçditpi$1, cu cnI brv111\1 Ll,'
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PREV ALECERÁ ã dtsuiçie c08tubb &o IERHO DE REFEkÊNCLX do Edüxl

Wo Ldxrkkü btwquü. Eúarb ü) huaü. url 24 th abril tb :1025,

'*”c%S;.“!""ü" C11235443-E25
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Wd HdmI & Hl4b

O MunIcipio de No\'a Aurora/PR, avIsa aos inteíess8dos que r8alü&tá no dIa IS de mao ce 2021

UCITAÇÃO na maatdü, PREGÃO, nato„r,a tLríRÔNICA-dQbpo uenoR PREÇO POR LOTE. v„a,üo

1 mtíução civil. O

objetivo é atender a demanda de construções e manutenções de edificios públicos e afins no
Pb©cje_NaeAt «ydPLEeLoaeILodo de l3JTIWqs:

DemaIS esf»cúbações constarn ro &»xo l - Termo de ReferÊncIa. que íVewa o edital,

pglá! e horários importantes:

Mcolo dasjnRO tas ':lu ,1 3 abr :io 11,3 $5 , i 3 inr,o de 2325
1 Inic© cla sessão de disputa de preços ô p IIii,r dIS $BillSr 1lln do íliü sino dll

O EdM pcH«â ser ablkb através dos SItes: blips#.bíLq ofabr e VEW,po'aauroía pr gay D[

Dentais infamaçi>es p«tÉneôles a Hesenle Uütaçào. dever&> ser sabdtadas aos h18ressaM junto ao

Deindamerúo de Uc4açâ) aa Prefeitw MunIcipal de Nova Abra& pek> te}efor» {45) 324}1122 ou wb 8
mai: liçiiaao@novaawor8.pr,gay br

Nova AuraaJPR, em 24 de abril de 2025.

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA.

Prefeito MunIcipal G 1 1 235445-E25

RUNICl?tODERERCEOES - PR

UA$6: 85531

H O O 11L1 OJL 1?! !:1:8g1 I?:EJÍtA tI tIGR%Ifé 1)N L9 + 1 621)Z5

êatsen [RÍT–IJ
47.446,n 1 sg.361,241224023 } mb

fiâgme#iMan6at:EIIgaRY2@
INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES: 0 Edital wnNeto erwIn.se ro site www.mercedeq.fr.py.br, bm cano. no sIe

$12i/ty%BX.txAçompr@& D«nais hfóímaçhs «»ontram.se à dhpaiçáo dx inIÊressadCS, na Seaetaria ek

PhDW110, &lmindraçà> e Fh8rW, na Pebâun CIo MuI de HeKed6, seacta 8 RuB Dr ü»Bk!) Cruz, no 5551 CeRBo1

na Chade de Mwced6. Estado ch Paraná. de SQunda 8 &exU teira, ra ha&b de alendinenlo n pWm 0730 às 11:3011 8

13:DaI às 17 9011. Te}eíwe: (45)3256.8000, e,mal. ).14gt4@m8mdespí .Raí.br
Mel@des - PR, 24 de akI de 2025.

nB::: 1l:1 '

UASG; 985531

EXTRATO DE EDrrAL

UOOAUOAOEPRE6Ào, FORyA€LrrRÔNicÂ N.'42/2025

, HE's uau Epp’s
POUTtCAPÜBUCA '\COMPRA MERCEDES-

TIPO: HENOR PREÇO POR ITEM

atavês da Muc«les',dewMH's,
para lixamento. ®nserto e troca de l de fIesta5, aNicação de resina rebühar pala assoalho5,

;iÊ?FIUliã?nücüNmüMMWR

LC}CAL: Pcxta g de c«npras do Govems ms

INicIa DA SEssÀO DE DISPUTA DE PREço$:mlIRí iw905üozí
INFORH;ÇÕES COUPLEMENTARES: 0 EdItal compete 8rxxntr&se no são www,mercedes.p.1, km woo, no sie

#yr&pv.tr&omppYpt b. Demais inhanaçüs encontíam'se à dsp<xiçáo dos kleíes$ados. na Seat laria de

Pbnd#nenh,Allnhls8a;âoeFhar4as, m PíebiMadoMurHiH>de Heícede$.sh8da â Rua CX. Qswaü Cru. nl 555. c+1@
aa Cüa» de MeíçaJes. Esbü) cb Paraná, cb 9wnla a sexb tela, ro hg&b de ataldrnento nWXb: 07:W b 11:3011 e

13:001 às 17í>Oh. T8tekx18: (45p2S8-M, e+nat lot?ab@mendes Hgw.br,
Mercedes - PR, 24 de abd de 2025,

Laerton Weber

Prele'b C11235438-E25
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ErrRATO DE ADiTivO DE CONTRATO
CONTRAI O bF 1 10l2324 - CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024

CONT RÂIÀNTE CONSORC}O IN rCRMUNlclpAL ot SAÚDe oo OCSTÊ oo PÂRANA . clsop
CNPJ OO 844,673/00014)8
CONT RAIADO: LVS PSICOLOGIA LTDA
CNPJ 52 433.435/COOI.23

PRiMaRO TtRMOAoiTivo' iNCLUSÃO OE iTEM DÊViDAM€NT€ PRevisTO biA TA8eLA cisop
ASSINATURAS MAXWELL SCAPiNI e LL,ISÂ VITORIA SIHIONI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO W 69/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 2/2024
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA . cisop
CNPJ: OO.944.073/DC)0148

CONTRATADO. FOCO RADIOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.633.370000147
PRiMEiRO TERMO ADiTiVO' ADiTiVO DE VALOR 25% SOBRE o TETO COFrRATUAL
VALOR RSt.o€x).cm.cx) {um mdhão de reais)
ASSINATURAS. MAXWELL SCAPINt e LUCIANO PAIANO

EXTRATO DE AO]TIVO DE CONTRATO
CONTRATO Ne 71/2025 » CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024
CONTRATÀNTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAt OÉ SAÜOE DO OESTE OO PÂRANA - clsop
CNPJ' OO 944.673/0001.08
CONTRATAOO CLINICA OE DIAGNÓSTICO POR IUA6€MÂSSIS LTDÂ

ASSINATURAS. MAXWELL SCAPINI e ANDERSON LUIZ DAL CASTEL

C 9 aoo08
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: INCLUSÃO DE ITEM DEVIDAMENTE PREVISTO NA TABELA CISOP

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO N' 233/2024 - CHAMAMENTO PÚBLiCO 02a024
CON TRATANÍE' CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ + CISQP
CNPJ' 00944 673/0001.08
CONTRATÂOO: LÂ80RATÔRIO OE ÀNAUSÊS CLINICAS GÊN€SIS LTOA
CNPJ: 07.163.714.0001-60
SE6UNDO TERMO ADiTiVO: EXCLUSÃo e iNCLUSÃO De iTÉNS OEvioAMENTE PREviSTOS N,\
TABEI, A CISOP
ASSINATURAS: MAXWÉLL SCAPINI ,ÂNORÊA GR16tO 80RTOtATO

EXTRATO DO CONTRATO n' 98/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO n' 0212024

CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ . CISOP. Pessoa
Jurldlc8. lnsuit8 no CNPJ sob no DO.9H 67:IX}(X)1 4)8,
CONTRATADO: CI, INI R ADTFC LT 1)A. Pessoa Jurldca. lrscr+l8 rn CNPJ 30b n' 51.4BS.488A}{X)1.63

OBJETO: CONSULI AS MÉülCA$ C$PECIÂt.IZAÜAs 6XAMÊS. ATCNOIMCNTOS PROFIssIONAIS Nivel
SUPERiOR (excETO Meoico>. PROc€oiMÊNros MÉOiCOS ÂMBULÀTORiÂI s. OÊviOAMÊNTÉ
PREVISTOS NA TABELA CISOP
VALOR TOTAL: R$300 ex>o,oo ltreanto$ mil reais)
ViGÊNCIA: 22.'tpia025 A 22rtbt;ZC126
DATA DA ASSINATURA 22/04f202S
ASSINATURAS : MAXWELL SCAPIN! e DIEGO FONTANA CENSI CdAVES

C11235452.E25

<-nnsórcio Int€rrnunicipal para o Desenvolvimento Ecorrôrrrico,

Soçi iII, Educacionul e Culturul Sustentável da Região Oeste do
Estado do Paraná -- ('11)ERSOP

EXTR8TO Dg, EPITâ}
PREGÃo ÉLÉ'rRÔNico N'' o03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 013/2025

REGISTRO DE PREÇO V 002/2025

o CONSóRCIO INTERMUNiCipAL PAirA o DESENVOLViMENTO ECONôMiCO,
SOCIAL. EDUCACIONAL E CULTURAL SUSTENTAVEL DA REGIÃO OESTE DO
ESTADO DO PARANÁ . CIDERSOP Consórcio PúbIICO. entidade com personalidade
Juridlca de direIto pUbIICO inscrIto no CNPJ sob o n'’ II.269.697/0001-17, com sede à
Rua RuI BarU>sa, 202. centro. na cidad8 de Vera Cruz do Oeste. estado do Paraná.
torna público a reaIIzação de licItação na modaIIdade PREGÃO ELETRÔNICO

através do procedimento auxiIIar SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO eom crItério de
Julgamento MENOR PREÇO POR ITEM em observância às disposIÇÕes da Le
Federal n' 14.1:33/2021 além das demaIS legISlações correlatas 8 de outras normas
aplicáveis ao obJeto deste certame 8, ainda, de acordo com as condições

belecid te Edital

Objeto; Registro do preço para evBntual «xüratação de empresa especializada
serviços de limpeza do boca de k>bo. poços de visitas o desabstrução de galerias de
águas pluviais atraves de hiarojat8am8nto para atend6r as necessidades dos

Cidmunicip nsorclad
P

O pregão será realizado no dIa 08 de maio de 2025 às 09:00 horas através do portal
www.bnc,org_br

O recebImento das propostas se dará das 08hC>O min do dia 25 de abril de 2025 até às
08hC>0 min do dia 08 de alaio de 2025;

O edital oompleto, anexos estarão disponíveIS no SIte www.bnp.?IR.br e
Mx& WR,rt,9lPé rsa) 2_c:or 11 br /

Informações complementares através do t8tefone. (45) 9 7603-@+14 ou email
çaéC\QpF€:veracruz pf gay bí

Vera Cruz do Oeste. 24 de abril de 2025.

Presid:::en:::só:cT::ers@ C11235444-E25

• Rua FreI Henrique de Coimbra ne 394, Centro, Vera Cruz do Onta/PR
• CNPJ: 11.269.697/(X>O1-17

e cidersop@veracruz.pr.gov.br •{45) 9 7603«114

ediçãg r4.59e
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Chlúlio txiuiclb MÂNiws\ FaI&hl thl PurÉ, 31 tkdxtl lk 2025.
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UUNIClplo OE SAmA TEREZINHA OE ITAIPU

Estado do P8ranü

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO .PSS M 003/2025

ÊPITAL• Nte eatI19:18921

A Pr88ldento d8 Coml8 880 Organludon do Proc&8•o Seletivo
SImpIIficado ' PSS, nomeada através da Pon8ria n.' 003, de 22 de &>IiI de 2025,
con$<Jorando a autorIzação do PrefeItO a) MunicIpio de Santa Terezinha de lubu,
Estado de Pararhá, TORNA PÚBUCO a 6egulnt8 r8ttfbação no «Étal do abertura

ONDE SE LÊ

4. DO PROCESSO SELETIVO
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4. DO PROCESSO SELríivo

ETIlt?;;:: 11:;Pr&f &nail;ij:;r ::11:7;:::1r =

MUNICIPIO DE SAmA TEREZINHA DE ITAIPU
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conlputxJo 10.ac; pontos
}o::1) h;+ 1={)de serviço até o limBo de

Este EcBt81 entra em viga na data cb sua puNk%ão.

NEiDE MARiOT coRREifrE

PresIdente da ComIssão OoO8rUz6dç»a do
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Processo S$tetivo Slmpllllcedo . PSS

Código para vorilicaçüo; 938B-1 92r -21CB-cICol

C11235454-E25


